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• Colesterol total, LDL, HDL e triglicérides; 

• Espirometria; 

• Laudo médico, descrevendo no campo “anamnese” do LME (Laudo de Solicitação, Avaliação e 

Autorização de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) ou em 

relatório médico específico, o quadro clínico do paciente e o método contraceptivo em uso, para 

mulheres em idade fértil. 

• Laudo da Tomografia Computadorizada (ou Ressonância Magnética) de tórax; 

 

Além dos exames acima, apresentar um dos exames abaixo: 

• Relatório médico descrevendo presença do complexo de esclerose tuberosa (TSC); OU 

• Laudo da Tomografia Computadorizada ou Ressonância Magnética de abdômen; OU 

• Laudo da Tomografia Computadorizada ou Ressonância Magnética de pelve; OU 

• Exame Citopatológico positivo para células LAM; OU 

• Exame Histopatológico de material obtido por biópsia pulmonar.  

 

ATENÇÃO: Na impossibilidade da realização do exame de espirometria, apresentar a justificativa em 

relatório médico, conforme Nota Técnica CAF nº 17, de 06 de outubro de 2021. 

 

J84.8 

CID’s contemplados 

1ª solicitação 

• Sirolimo 1mg e 2mg - drágea 

  

Relação de exames necessários para dispensação dos medicamentos nos locais de dispensação  

do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo 

 

Medicamentos 

LINFANGIOLEIOMIOMATOSE 

 
 Portaria Conjunta nº 13, de 12 de agosto de 2021  (Protocolo na íntegra) 

https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/509_Sirolimo_Linfangioleiomiomatose_v1.pdf
https://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/pcdt-linfangioleiomiomatose.pdf
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Semestralmente: 

• Colesterol Total, LDL, HDL e triglicérides; 

• TGO e TGP; 

• Relatório médico descrevendo o método contraceptivo em uso, para mulheres em idade fértil. 

Renovação da Continuidade 


